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Jon PRBANO 
DIRETOR DO DEPT°.DA FAZER A 

prefeitura iliflunicipal de Umuarama 

Decreto N.° 163 
Dispge s8bre a Abertura de Crêdi 

, 	 to Adicional Suplementar do va - „ 
lor de Cr$ 44.000,00.' 

O Prefeito Municipal de Umuarama, Município do Es-' 
tado do Paraná, no uso de suas atribuiçges legais, e conside-
rando as disposiçges da Lei n° 47/70. 

DECRETA: 

Art. 1°- Fica aberto no corrente exercício financei-
ro, o Crédito Adicional Suplementar do valor de Cr 44.000,00 - 
(Quarenta e quatro mil, cruzeiros), destinados a cobrir despe 
sas, de acordo com a seguinte classificação: 

DEPARTAMENTO RODOVIA.RIO MUNICIPAL 

Despesas de Capital  

Investimentos 

4.1.3.0-42 - Equipamentos e Instalaçoes 

165/4.1.3.0-42 - Tratores e EquipamentOs Rodoviárioc=44.000,00 

Art.' 2°- Como recurso fica reduzida parcialmente a 
seguinte verba do orçamento em vigor: 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 

Divisão de Combate à Erosão e Pavimentação 

4.1.2.0-94 - Serviços de Reg.' de Progr. Especial 

178/4.1.2.0-94 - Obras de Asfaltamento 	Cr 44.000,00' 

Art.' 3°- Revogam-se as disposiçoes em contrário,êste 
Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publica 
çao. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Umuarama,Munici-
pio do Estado do Paraná, em 30 de dezembro de 1971. 
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